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Outubro é um mês simbólico 
para a saúde da mulher, mas o de-
bate que ele inspira deve se esten-
der por todo o ano.

Para o Centro de Estatísticas, 
Estudos e Pesquisas (CEEP) e a 
Comissão de Valorização das Mu-
lheres da Fundação CEPERJ, este 
é um momento de reafirmar o com-
promisso com a produção de co-
nhecimento e o fortalecimento de 
políticas públicas que promovam 
saúde, dignidade e equidade para 
as mulheres fluminenses.

Os temas reunidos neste bo-
letim — câncer de mama, câncer 
do colo do útero e vacinação con-
tra o HPV, reconstrução mamária, 
cuidados paliativos e dignidade 
menstrual — refletem conquistas e 
desafios que atravessam o cotidia-
no de milhões de brasileiras.

No Rio de Janeiro, onde a in-
cidência de câncer de mama supe-
ra 70 casos a cada 100 mil mulhe-
res, é urgente ampliar o acesso ao 
diagnóstico precoce e ao tratamen-
to de qualidade em todo o território 
fluminense.

A reconstrução mamária, di-
reito garantido em lei, é fundamen-
tal para a autoestima e a reinserção 
social das mulheres que enfrentam 
a mastectomia.

O INCA, referência nacional 

Editorial

Outubro Rosa: conhecimento,
dignidade e políticas públicas em

favor das mulheres fluminenses

Nathalia Emygdia de Andrade
Diretora do Centro de Estatísticas, Estudos e Pesquisas (CEEP/CEPERJ)

sediado em nosso estado, tem pa-
pel essencial nesse cuidado, mas é 
preciso ampliar o alcance regional 
desse atendimento.

Os cuidados paliativos, por 
sua vez, reafirmam o valor da vida 
em todas as etapas, assegurando 
acolhimento e conforto a pacientes 
e famílias.

A consolidação dessa política 
requer profissionais capacitados e 
cobertura equitativa, especialmen-
te nas regiões com menor estrutu-
ra de saúde.

E quando falamos em dig-
nidade menstrual, destacamos 
avanços como a Lei Estadual nº 
9.404/2021, que garante a distri-
buição gratuita de absorventes nas 
escolas públicas.

Ainda assim, é essencial avan-
çar em ações intersetoriais que in-
tegrem saúde, educação e sanea-
mento, para que a menstruação 
jamais seja fator de exclusão.

Esses cinco temas expressam 
um mesmo compromisso: o de as-
segurar às mulheres do Rio de Ja-
neiro o direito a uma vida plena, 
saudável e livre de desigualdades.

Que o Outubro Rosa nos ins-
pire a transformar conhecimento 
em ação e a seguir firmes na cons-
trução de um Estado mais justo, 
humano e solidário.
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A conscientização sobre a impor-
tância da prevenção e do diagnóstico pre-
coce do câncer de mama e do câncer de 
colo do útero foi instituída no Brasil pela 
Lei nº 13.733, de 2018, que estabelece a 
realização de atividades de conscientização 
durante o mês de outubro. Essa legislação 
fortaleceu a campanha conhecida como 
Outubro Rosa, movimento internacional 
criado no início da década de 1990, quando 
a Fundação Susan G. Komen for the Cure 
lançou o laço cor-de-rosa como símbolo 
da luta contra o câncer de mama. Desde 
então, o movimento se espalhou mundial-
mente e transformou outubro em um pe-
ríodo dedicado à informação, mobilização 
social e incentivo à prevenção.

O câncer de mama constitui um dos 
principais problemas de saúde pública no 
Brasil e no mundo. Em 2020, foram regis-
trados 19,3 milhões de novos casos de cân-
cer em todo o mundo, sendo 2,3 milhões 
de câncer de mama. A doença causou 685 
mil mortes globais e, no mesmo ano, cer-
ca de 7,8 milhões de mulheres viviam com 
diagnóstico recente (últimos cinco anos). O 
câncer de mama é o tipo mais diagnostica-
do e a principal causa de morte por câncer 
entre mulheres no mundo.

Câncer
de mama

Segundo estimati-
vas do Instituto Nacional 
de Câncer (INCA), para o 
triênio 2023–2025 são es-
perados 73.610 novos ca-
sos anuais de câncer de 
mama no Brasil, repre-
sentando um risco médio 
estimado de 66,54 casos 
por 100 mil mulheres 
(INCA, 2023).

As regiões Sul e Su-
deste concentram as 
maiores taxas de incidên-
cia e mortalidade, fato 
associado tanto a fatores 
demográficos e de estilo 
de vida quanto à maior 
capacidade diagnóstica 
dessas regiões. Já nas 
regiões Norte e Nordes-
te, observa-se frequente-
mente o diagnóstico em 
estágios mais avançados 
da doença, resultado das 
desigualdades no aces-
so aos serviços de saúde, 
rastreamento e tratamen-
to especializado.

Na somatória da inci-
dência dos quatro estados 
da região Sudeste do país, 
a projeção é de 39.330 
novos casos de câncer de 
mama em cada ano do 
biênio 2024/2025, totali-
zando assim 78.660 diag-
nósticos da doença no pe-
ríodo. Os casos de câncer 
de mama registrada nos 
estados de São Paulo, Rio 
de Janeiro e Minas Gerais 
é de 52% em comparação 
com o total de casos do 
país. A maior prevalên-
cia da região (a segunda 
maior do país) é observa-
da no Rio de Janeiro, com 
70,57 casos para cada 

100 mil pessoas. Os da-
dos são de levantamento 
feito pela Sociedade Bra-
sileira de Cirurgia Onco-
lógica (SBCO).

A manifestação clí-
nica do câncer é bastan-
te heterogênea, podendo 
variar desde subtipos de 
evolução lenta até for-
mas mais agressivas e de 
rápida progressão. En-
tre os principais sinais e 
sintomas destacam-se: a 
presença de nódulo endu-
recido, fixo e geralmente 
indolor na mama; altera-
ções cutâneas como erite-
ma ou aspecto de “casca 
de laranja”; inversão ou 
saída espontânea de se-
creções; e nódulos palpá-
veis em regiões axilares e 
cervicais. A detecção pre-
coce é fundamental, pois 
melhora o prognóstico e a 
sobrevida (INCA, 2023).

A etiologia, ou estudo 
das causas e origens, do 
câncer de mama é multi-
fatorial, envolvendo fato-
res de risco que podem 
ser comportamentais, 
ambientais, hormonais 
ou genéticos. Entre eles 
destacam-se: a obesidade 
e o sobrepeso, principal-
mente após a menopausa; 
o sedentarismo (menos de 
150 minutos de atividade 
física semanal); o consu-
mo de álcool e a exposição 
frequente a radiações io-
nizantes; além de históri-
co de radioterapia toráci-
ca. No âmbito reprodutivo 
e hormonal, estão fatores 
como a menarca precoce, 
a nuliparidade ou primei-

Casos estimados de câncer de 
mama por região
Triênio de 2023 a 2025
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ra gestação em idade tar-
dia, a menopausa após os 
55 anos, o uso prolongado 
de contraceptivos hormo-
nais e a terapia de repo-
sição hormonal por mais 
de cinco anos. Já entre os 
fatores genéticos, desta-
cam-se o histórico fami-
liar de câncer de mama 
ou ovário, casos precoces 
em parentes de primeiro 
grau, presença da doen-
ça em homens da famí-
lia e mutações nos genes 
BRCA1 e BRCA2 (INCA, 
2023).

A prevenção primá-
ria está associada à ado-
ção de hábitos saudáveis, 
como: manter o peso cor-
poral adequado, praticar 
atividade física regular, 
a redução ou abstinência 
do consumo de bebidas 
alcoólicas e o estímulo à 
amamentação, reconhe-
cida como fator protetor. 
No Brasil, o Ministério da 
Saúde recomenda a reali-
zação da mamografia de 
rastreamento a cada dois 
anos para mulheres entre 
50 e 69 anos, oferecida 
gratuitamente pelo SUS. 
Para aquelas com risco 
elevado, como portadoras 
de mutações genéticas ou 
histórico familiar signifi-
cativo, orienta-se o início 
do acompanhamento em 
idades mais precoces e 
com frequência anual.

 Além disso, o país 
conta com a Política Na-
cional para a Prevenção 
e Controle do Câncer,co-
ordenada pelo INCA, cujo 
objetivo é ampliar a co-

bertura de rastreamento, 
integrar as redes de aten-
ção oncológica e reduzir 
desigualdades regionais. 
Persistem, entretanto, de-
safios estruturais como a 
oferta desigual de exames 
de imagem e a demora no 
início do tratamento em 
várias localidades.

O câncer de mama 
é uma condição de alta 
prevalência e mortalida-
de no Brasil, com forte 
impacto social e econô-
mico. A efetividade das 
estratégias de prevenção 
e rastreamento depende 
não apenas da mobiliza-
ção social promovida por 
campanhas como o Outu-
bro Rosa, mas também da 
consolidação de políticas 
públicas que garantam o 
acesso equitativo ao diag-
nóstico precoce e ao tra-

Casos totais de
câncer de mama
2024 e 2025

tamento adequado em 
todo o território nacional.

Pensando nisso, o 
governo federal criou a 
Política Nacional de Pre-
venção e Controle do Cân-
cer, ou a PNPCC, através 
da Lei nº 14.758/2023. 
A PNPCC visa reduzir 
a mortalidade e a inci-
dência de diversos tipos 
de câncer, garantindo 
o acesso a cuidados in-
tegrais e melhorando a 
vida dos pacientes. Com 
uma abordagem ampla, 
a PNPCC promove ações 
em diversas frentes, seja 
de prevenção, detecção 
precoce, tratamento, re-
abilitação e cuidados pa-
liativos a partir de redes 
de atenção à saúde regio-
nalizadas e articuladas, 
garantindo o provimento 
contínuo de cuidados no 
Sistema Único de Saúde.

A lei também cria 
o Programa Nacional de 
Navegação da Pessoa com 
Diagnóstico de Câncer, 
que estende a todos os 
casos de câncer a estraté-

gia adotada a partir da Lei 
14.450/22, para pesso-
as com câncer de mama. 
A navegação promove a 
busca ativa e o acompa-
nhamento individualizado 
de cada paciente no diag-
nóstico e no tratamento, a 
fim de superar eventuais 
barreiras que dificultem o 
processo.

Diante desse cená-
rio, torna-se evidente que 
o câncer de mama perma-
nece como um grave pro-
blema de saúde pública 
que exige ações coorde-
nadas e contínuas. Cam-
panhas de mobilização 
social como o Outubro 
Rosa, que contribui de 
forma significativa para 
ampliar a conscientiza-
ção da população sobre a 
importância da prevenção 
e do diagnóstico precoce. 
No entanto, a efetividade 
dessas ações depende de 
uma estrutura de saúde 
capaz de garantir acesso 
a exames, tratamentos e 
acompanhamento ade-
quado, reduzindo desi-
gualdades regionais e so-
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ciais que ainda marcam a 
realidade brasileira.

Assim, a consolida-
ção de políticas públicas 
como a Política Nacional 
de Prevenção e Controle 
do Câncer (PNPCC) repre-
senta um avanço, ao pro-
por uma abordagem inte-
gral que vai da prevenção 
ao cuidado paliativo. O 
fortalecimento da rede de 
atenção oncológica, asso-
ciado ao uso de estraté-
gias como a navegação de 
pacientes, tende a otimi-
zar fluxos de atendimen-
to e minimizar barreiras 
históricas de acesso. Des-
sa forma, o enfrentamen-
to do câncer de mama no 
Brasil depende da combi-
nação entre informação 
de qualidade, participa-
ção ativa da sociedade e 
compromisso governa-
mental em assegurar que 
todas as mulheres te-
nham oportunidade de 
receber diagnóstico pre-
coce e tratamento oportu-
no, com vistas à redução 
da mortalidade e à melho-
ria da qualidade de vida.
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Fonte: https://www.inca.
gov.br/sites/ufu.sti.inca.lo-

cal/files/media/document/
estimativa-2023.pdf p.130

Fonte: Fundação CEPERJ Fonte: Fundação CEPERJ
Brasil                         RJ



Câncer do colo 
do útero no Brasil: 
epidemiologia, 
prevenção e 
desafios

O câncer do colo do útero é uma 
neoplasia maligna associada, em sua 
quase totalidade, à infecção persisten-
te por tipos oncogênicos do Papilomaví-
rus Humano (HPV). É considerado pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS) 
uma doença potencialmente eliminável 
como problema de saúde pública, por 
meio de estratégias combinadas de vaci-
nação contra o HPV, rastreamento regu-
lar e tratamento de lesões precursoras. 

No entanto, os avanços nessa área 
variam substancialmente entre países 
desenvolvidos e em desenvolvimento. 
Apesar disso, o câncer de colo de útero 
continua representando uma das prin-
cipais causas de morbimortalidade fe-
minina no Brasil, sobretudo na Região 
Norte. No estado do Rio de Janeiro, o 
câncer é uma preocupação de saúde 
pública, o Instituto Nacional de Câncer 
(INCA) estima mais de 1.500 casos anu-
ais no estado.

Em 2022, mais de 78 mil mulhe-
res foram diagnosticadas com câncer do 
colo do útero e mais de 40 mil morreram  

Fonte: https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/
files//media/document//estimativa-2023.pdf 

Distribuição proporcional dos dez tipos de cân-
cer mais incidentes estimados para 2023.
Exceto pele não melanoma
Números arredondados para múltiplos de 10.

Mama feminina 73.610 30,1%

Cólon e reto 26.660 9,7%

Colo do útero 17.010 7,0%

Traqueia, brônquio e 
pulmão 14.540 6,0%

Glândula tireoide 14.160 5,8%

Estômago 8.140 3,3%

Corpo do útero 7.840 3,2%

Ovários 7.310 3,0%

Pâncreas 5.690 2,3%

Linfoma não Hodgkin 5.620 2,3%
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devido à doença na Região das Améri-
cas. A vacinação de adolescentes con-
tra o papilomavírus humano (HPV) tem 
potencial para prevenir a maioria  dos 
casos, enquanto o rastreamento aliado 
ao tratamento de lesões pré-cancerosas 
identificadas representa uma estratégia 
de prevenção eficaz e de baixo custo.  

O exame de Papanicolau tem sido 
historicamente usado para a detecção 
precoce do câncer do colo do útero. Em 
muitos países em desenvolvimento, in-
cluindo países da América Latina e do 
Caribe, o uso da citologia não foi acom-
panhado por uma redução na mortali-
dade comparável à observada nos países 
desenvolvidos. Isso se deve não apenas 
às limitações do exame como teste de 
rastreamento, mas também à organiza-
ção dos serviços de saúde e às barreiras 
culturais e de acesso. Neste contexto, o 
desenvolvimento e a disponibilidade de 
novas tecnologias de rastreamento, bem 
como de vacinas contra o HPV, oferecem 
oportunidades sem precedentes para al-
cançar a prevenção e o controle do cân-



cer do colo do útero.
Segundo o  INCA, o 

câncer do colo do útero 
é o terceiro tipo mais in-
cidente entre mulheres, 
quando excluídos os tu-
mores de pele não mela-
noma. A estimativa para 
o triênio 2023–2025 é de 
17.010 novos casos anu-
ais, com um risco médio 
de 13,25 casos a cada 
100 mil mulheres.

No Brasil, a vacina 
contra o HPV foi incorpo-
rada ao Programa Nacio-
nal de Imunizações (PNI) 
em 2014, inicialmente 
em esquema de duas do-
ses para meninas de 9 
a 13 anos, sendo poste-
riormente ampliada para 
meninos e outros grupos 
vulneráveis. Em 2024, o 
Brasil atualizou seu pro-
tocolo, adotando dose 
única, conforme reco-
mendação da OMS e da 
Organização Pan-Ameri-
cana da Saúde (OPAS). 

A vacina oferecida 
pelo SUS é a quadrivalen-
te, considerada altamen-
te eficaz na prevenção 
de lesões precursoras. 
Ela protege contra os ti-
pos oncogênicos e reduz 
a incidência de verrugas 
genitais. O PNI oferece 
vacinação gratuita para 
adolescentes de 9 a 14 
anos, meninas e meninos, 
em dose única. Também 
têm direito à imunização 
pessoas de 9 a 45 anos 
vivendo com HIV/AIDS, 
pacientes oncológicos, 
transplantados de órgãos 
sólidos, de medula óssea 

Um exemplo de su-
cesso é a Austrália, que 
foi pioneira ao introduzir, 
em 2007, um dos primei-
ros programas nacionais 
de vacinação contra o 
HPV, alcançando cober-
tura superior a 80% entre 
meninas até os 15 anos 
e índices semelhantes 
entre os meninos. Des-
de 2017, o país também 
adotou o teste de HPV-
-DNA no lugar do exame 
citopatológico tradicional, 
iniciando o rastreamento 
aos 25 anos. Como resul-
tado, a incidência de le-
sões pré-cancerosas em 
adolescentes e mulheres 
jovens caiu de forma sig-
nificativa, e a Austrália é 
apontada pela OMS como 
a primeira nação com po-
tencial para eliminar o 
câncer do colo do útero 
até 2035.

Enquanto países 
como Austrália avançam 
rapidamente rumo à eli-
minação do câncer do 
colo do útero como pro-
blema de saúde pública, 
o Brasil ainda enfrenta 
obstáculos estruturais, 
sociais e culturais que di-
ficultam esse progresso. 
A baixa cobertura vaci-
nal e a desigualdade no 
acesso ao rastreamento 
são os principais entra-Fonte: Fundação CEPERJ

Cobertura Vacinal de HPV por 
sexo no Brasil
Out/23 a dez/24

Cobertura Vacinal de HPV por 
sexo no RJ
Out/23 a dez/24
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ou de células-tronco he-
matopoiéticas, além de ví-
timas de violência sexual 
dentro dessa faixa etária.

Estudos demons-
tram que a vacinação 
contra o HPV pode preve-
nir até 90% dos casos de 
câncer do colo do útero, 
se aplicada antes do iní-
cio da vida sexual, quan-
do ainda não ocorreu a 
exposição ao vírus. A va-
cina também tem impacto 
importante na prevenção 
de outros cânceres rela-
cionados ao HPV, como 
os de vulva, vagina, ânus, 
pênis e orofaringe.

Apesar da disponi-
bilidade gratuita, a co-
bertura vacinal contra o 
HPV no Brasil permane-
ce abaixo da meta esta-
belecida. Dados recentes 
mostram que pouco mais 
de 60% das meninas e 
aproximadamente 40% 
dos meninos completa-
ram o esquema vacinal, 
quando o ideal é atingir 
90% de cobertura até os 
15 anos, conforme meta 
da OMS. Entre os princi-
pais desafios para a am-
pliação da cobertura vaci-
nal estão a disseminação 
de notícias falsas sobre 
a segurança da vacina; a 
baixa adesão de meninos, 
cuja imunização é funda-
mental para interromper 
a cadeia de transmissão; 
além da resistência cul-
tural de alguns grupos 
sociais, que associam, de 
forma equivocada, a va-
cinação à precocidade da 
vida sexual.

ves para aproximar-se da 
meta da OMS. O que cria 
a necessidade do governo 
ampliar campanhas de 
informação para comba-
ter a desinformação sobre 
a vacina, fortalecer a vaci-
nação escolar garantindo 
o acesso de adolescentes 
em todo o território, mo-
dernizar o rastreamento 
com a incorporação gra-
dual do teste de HPV-D-
NA no SUS e reduzir as 
desigualdades regionais, 
assegurando diagnóstico 
e tratamento rápidos em 
todo o território. A expe-
riência internacional de-
monstra que a eliminação 
do câncer do colo do útero 
é possível, mas depende 
de forte investimento em 
políticas públicas, inte-
gração do sistema de saú-
de e mobilização social.

Além da vacinação, 
o rastreamento continua 
sendo um pilar essencial 
da prevenção do câncer 
cervical. O exame citopa-
tológico (Papanicolau) é 
oferecido pelo SUS, é re-
comendado para mulhe-
res de 25 a 64 anos, com 
periodicidade anual e, 
após dois resultados con-
secutivos normais, a cada 
três anos. Embora eficaz, 
a cobertura do Papanico-
lau ainda é desigual no 

Brasil, sendo maior em 
áreas urbanas e entre 
mulheres de maior esco-
laridade. A ampliação do 
acesso e a utilização de 
métodos mais sensíveis, 
como o teste de HPV-D-
NA, são estratégias dis-
cutidas para fortalecer o 
rastreamento.

O câncer do colo do 
útero é uma doença evitá-
vel, mas que ainda ocupa 
posição de destaque na 
epidemiologia brasileira 
devido, em parte, à bai-
xa adesão às medidas de 
prevenção. A vacinação 
contra o HPV representa 
a principal estratégia de 
longo prazo para elimina-
ção da doença, mas de-
pende de altas coberturas 
vacinais e ampla mobili-
zação social.

A combinação de va-
cinação, rastreamento efi-
caz e tratamento oportu-
no de lesões precursoras 
é o caminho para que o 
Brasil alcance a meta glo-
bal da OMS de eliminar o 
câncer cervical como pro-
blema de saúde pública 
até 2030. Para isso, será 
necessário enfrentar bar-
reiras culturais, logísticas 
e informacionais, assegu-
rando o acesso equitativo 
a todas as mulheres, em 
todas as regiões do país.

Óbitos por Câncer de Colo do 
Útero em 2023

DADOS SOBRE 
VACINAÇÃO 
DE HPV



No Brasil, a Lei nº 12.802/2013 garante às mulheres 
submetidas à mastectomia em decorrência do câncer de 
mama o direito à cirurgia de reconstrução mamária no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Essa legislação 
está em consonância com a Política Nacional de Preven-
ção e Controle do Câncer (PNPCC) e reforça o caráter inte-
gral do tratamento oncológico, considerando não apenas 
a remoção do tumor, mas também a reabilitação física, 
emocional e social da paciente.

Segundo a lei, o procedimento deve ser realizado 
gratuitamente em hospitais públicos ou unidades conve-
niadas habilitadas, incluindo também a simetrização da 
mama contralateral, quando necessária. Assim, a recons-
trução não é tratada apenas como um procedimento esté-
tico, mas como parte do tratamento terapêutico e reabili-
tador, fundamental para o bem-estar da mulher.

A legislação prevê duas possibilidades para a reali-
zação da cirurgia de reconstrução mamária. A primeira é 
a reconstrução imediata, feita no mesmo ato da mastec-
tomia, desde que não existam contra indicações clínicas, 
como a presença de infecção ou a necessidade de trata-
mentos adicionais urgentes.  Realizada em um momento 
posterior, a reconstrução tardia ocorre quando a condição 
clínica da paciente permitir, mediante laudo médico que 
comprove a necessidade. Essa flexibilidade garante que 
as pacientes recebam o cuidado adequado de acordo com 
suas condições de saúde, respeitando a individualidade 
de cada caso.

Reconstrução
Mamária
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que restringe o atendimento, sobre-
tudo fora das capitais, além da bai-
xa remuneração prevista na tabela de 
valores pagos pelo SUS, considerada 
defasada, o que desestimula parte dos 
profissionais a realizar a cirurgia pela 
rede pública. Como consequência, em 
alguns estados as pacientes chegam a 
aguardar meses ou até anos para rea-
lizar a reconstrução, comprometendo 
a efetividade de um direito já assegu-
rado  em lei.

O Instituto Nacional de Câncer 
(INCA), no Rio de Janeiro, atua como 
referência no tratamento do câncer de 
mama e na realização de cirurgias de 
reconstrução. Além da assistência di-
reta às pacientes, o INCA tem papel 
estratégico na formação de profissio-
nais de saúde, na produção de proto-
colos clínicos e na articulação de polí-
ticas públicas que ampliem o acesso à 
cirurgia reconstrutiva no país.

Nos últimos anos, políticas de 
conscientização e campanhas públi-
cas também têm buscado ampliar a 
informação sobre o direito à recons-
trução mamária, uma vez que muitas 
mulheres desconhecem essa garan-
tia.

A reconstrução mamária pelo 
SUS é um direito assegurado por lei 
e um componente essencial do trata-
mento do câncer de mama no Brasil. 
No entanto, o acesso desigual, a es-
cassez de profissionais, a infraestru-
tura insuficiente e a defasagem da 
remuneração permanecem como obs-
táculos à efetivação desse direito. Nes-
se contexto, a PNPCC é fundamental 
ao propor o número de hospitais ha-
bilitados, investir na capacitação de 
equipes multiprofissionais, atualizar 
a remuneração dos procedimentos e 
garantir maior equidade regional são 
passos indispensáveis para que a le-
gislação se traduza em realidade para 
todas as mulheres brasileiras.

A reconstrução mamária vai 
além da restauração da aparência fí-
sica. Ela desempenha papel central 
na recuperação da autoestima, iden-
tidade feminina e qualidade de vida 
das pacientes. Visto que o impacto 
psicológico do câncer de mama e da 
mastectomia pode incluir depressão, 
ansiedade, baixa autoestima e dificul-
dades de reinserção social e profissio-
nal.

Por isso, a cirurgia de reconstru-
ção é entendida como parte do cuida-
do integral à saúde da mulher, pro-
movendo não apenas a reabilitação 
física, mas também o bem-estar emo-
cional. O suporte emocional é crucial 
durante o tratamento oncológico, pois 
auxilia o paciente a lidar melhor com 
os efeitos colaterais, a manter uma 
perspectiva positiva e a ter maior ade-
são ao tratamento, sendo recomen-
dado o acompanhamento com psicó-
logos especializados, o apoio de uma 
rede de suporte (familiares, amigos, 
grupos de apoio) e a adoção de práti-
cas que promovam o bem-estar físico 
e mental, como atividade física regu-
lar.

Apesar da garantia legal, a rea-
lidade mostra que muitas mulheres 
ainda encontram barreiras para aces-
sar a reconstrução mamária no SUS. 
O acesso ao procedimento é mais viá-
vel em grandes centros urbanos e nas 
regiões Sul e Sudeste, enquanto mu-
lheres do Norte e Nordeste frequente-
mente enfrentam longas filas e a fal-
ta de infraestrutura adequada. Além 
disso, muitos hospitais públicos não 
possuem centros cirúrgicos equipa-
dos ou materiais necessários, como 
próteses e expansores, o que limita a 
oferta do serviço. 

Somado à escassez de profissio-
nais especializados, como mastologis-
tas e cirurgiões plásticos habilitados 
para o procedimento, é outro fator 

Como solicitar o procedimento no SUS

O acesso à reconstrução mamária no SUS
segue um fluxo específico:

Laudo médico
a paciente precisa de um relatório emitido por profissional da saúde 
atestando a indicação da cirurgia, seja por razões físicas ou psicológicas.

Encaminhamento
o pedido é encaminhado da Atenção Primária (Unidades Básicas de 
Saúde) para a Atenção Especializada, que fará a avaliação e autorização.

Hospitais habilitados
o procedimento deve ser realizado em hospitais públicos (municipais, 
estaduais, federais e universitários) ou em unidades conveniadas 
especializadas em oncologia e cirurgia plástica reconstrutiva. 
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Cuidados Paliativos

Os Cuidados Paliativos representam uma abordagem 
de atenção integral voltada às pessoas com doenças 
graves, progressivas e potencialmente ameaçadoras 
da vida, como o câncer, doenças neurodegenerativas e 
insuficiências orgânicas avançadas. No âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), os cuidados paliativos são 
parte fundamental da atenção oncológica, buscando 
promover qualidade de vida, conforto e dignidade para 
pacientes e familiares.

A Política Nacional de Cuidados Pa-
liativos é uma estratégia do Ministério da 
Saúde cujo objetivo é  organizar e ampliar 
o acesso da população brasileira a esse 
tipo de cuidado, voltado às pessoas com 
doenças que ameaçam a vida ou que en-
frentam intenso sofrimento. Instituída em 
7 de maio de 2024, pela Portaria nº 3.681 
do Ministério da Saúde, os cuidados palia-
tivos buscam aliviar a dor, promover qua-
lidade de vida e oferecer suporte integral 
tanto ao paciente quanto à sua família. 

Para isso, estabelece diretrizes para 
integrar os cuidados paliativos em todos os 
níveis do SUS, estimula a capacitação de 
profissionais de saúde, incentiva a criação 
de serviços e equipes multiprofissionais 
especializadas e garante um atendimento 
pautado no acolhimento, na dignidade e 
no respeito às escolhas do paciente em to-
das as fases da doença.

Ao contrário do senso comum, cuida-
dos paliativos não significam desistência 
do tratamento. Eles podem ser oferecidos 
desde o diagnóstico da doença, em para-
lelo a terapias modificadoras (como qui-
mioterapia, radioterapia ou cirurgia), am-
pliando o controle de sintomas e o suporte 
psicossocial.

Os cuidados paliativos envolvem o alí-
vio da dor e de sintomas como fadiga, falta 
de ar, náuseas, ansiedade e insônia. Essa 
abordagem é integral e considera não ape-
nas os aspectos físicos, mas também os 
psicológicos, sociais e espirituais, sempre 
respeitando os valores e as preferências do 
paciente. Além disso, oferece apoio à famí-
lia durante todo o processo de adoecimen-
to e no período de luto, reconhecendo o im-
pacto da doença em toda a rede de apoio. 
O respeito à dignidade e à autonomia é 
central, com decisões compartilhadas que 
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incluem o planejamento antecipado do 
cuidado e a valorização das vontades do 
paciente. O foco principal é a promoção 
da qualidade de vida, permitindo que a 
pessoa viva da forma mais ativa possível 
até o fim da vida, evitando tratamentos 
desnecessários e hospitalizações pro-
longadas.

No SUS, os cuidados paliativos são 
oferecidos por equipes interdisciplina-
res que reúnem médicos e enfermeiros, 
responsáveis pelo manejo clínico, psicó-
logos e assistentes sociais, que prestam 
suporte emocional e orientação social, 
além de nutricionistas e fisioterapeutas, 
que atuam para manter a funcionalida-
de e o conforto do paciente. Quando so-
licitado, capelães, líderes religiosos ou 
outros profissionais também podem ser 
envolvidos para garantir apoio espiritu-
al. Essa diversidade de saberes permi-
te uma abordagem integral, de caráter 
biopsicossocial e espiritual, considerada 
essencial no cuidado paliativo.

A organização desse atendimen-
to está alinhada à Política Nacional de 
Cuidados Paliativos, que estabelece di-
retrizes para garantir acolhimento, dig-
nidade e qualidade de vida a pessoas 
em situação de doenças ameaçadoras 
da vida,   também dialoga com a Polí-
tica Nacional de Prevenção e Controle 
do Câncer, que reforça a importância de 
oferecer não apenas diagnóstico e trata-
mento adequados, mas também suporte 
contínuo, humanizado e integral em to-
das as fases da doença.

O Instituto Nacional de Câncer 
José Alencar Gomes da Silva (INCA), lo-
calizado no Rio de Janeiro, é o princi-
pal centro de referência em oncologia do 
Brasil e atua tanto no tratamento cura-
tivo quanto na assistência em cuidados 
paliativos. Além do atendimento direto 
aos pacientes, o INCA desempenha um 

O acesso inicia-se geralmente pela 
Unidade Básica de Saúde (UBS), que 
faz a avaliação clínica e, se necessário, 
encaminha para serviços especializa-
dos. O fluxo básico inclui:

1.	 Procura da UBS mais próxima pelo 
paciente ou família.
2.	 Consulta médica inicial, com ava-
liação de sintomas e necessidades.
3.	 Encaminhamento, quando indi-
cado, para centros de referência em 
oncologia, hospitais universitários ou 
serviços especializados em cuidados 
paliativos.

No caso do câncer, hospitais oncoló-
gicos de referência vinculados ao SUS, 
como os do Instituto Nacional de Cân-
cer (INCA), oferecem programas estru-
turados de cuidados paliativos, servin-
do também como centros de ensino e 
pesquisa.

Os cuidados paliativos no SUS são 
um direito fundamental dos pacientes 
oncológicos e de todos aqueles com do-
enças crônicas graves. No entanto, sua 
efetivação plena depende da expansão 
dos serviços, capacitação das equipes, 
ampliação da rede de apoio às famílias 
e da redução das desigualdades regio-
nais.

A realidade brasileira está dis-
tante da cobertura ideal, mas avanços 
têm ocorrido nos últimos anos, princi-
palmente no fortalecimento da Política 
Nacional de Cuidados Paliativos e no 
protagonismo do INCA como centro de 
referência. Garantir acesso universal e 
equitativo a cuidados paliativos é um 
dos maiores desafios do SUS, mas tam-
bém uma das estratégias mais huma-
nas para assegurar dignidade e qualida-
de de vida até o fim.

papel fundamental na formação e capa-
citação de profissionais da saúde nessa 
área, na produção de protocolos e dire-
trizes nacionais e no desenvolvimento 
de pesquisas que buscam aprimorar a 
prática paliativa no SUS.

Estudos nacionais e internacionais 
demonstram que pacientes em cuidados 
paliativos sentem menos dor e apresen-
tam melhor controle de sintomas, vivem 
com maior qualidade de vida mesmo em 
estágios avançados da doença, passam 
por menos hospitalizações desnecessá-
rias — o que também reduz custos para 
o sistema de saúde —, recebem suporte 
para tomar decisões conscientes sobre 
seus tratamentos e têm suas famílias 
mais amparadas tanto durante o pro-
cesso da doença quanto no enfrenta-
mento do luto.

Apesar dos avanços, o Brasil ain-
da enfrenta barreiras para a plena im-
plementação da Política Nacional de 
Cuidados Paliativos (PNCP). Há grande 
desigualdade regional, já que a maio-
ria  dos serviços especializados está 
concentrada nas regiões Sul e Sudeste, 
enquanto Norte e Nordeste apresentam 
lacunas significativas. Soma-se a isso a 
formação profissional insuficiente, pois 
muitos trabalhadores da saúde não re-
cebem treinamento adequado em cui-
dados paliativos durante a graduação. 
A demanda também é crescente, impul-
sionada pelo envelhecimento popula-
cional e pela alta incidência de doenças 
crônicas, como o câncer, o que aumenta 
a necessidade de serviços específicos. 
Além disso, há limitações de infraestru-
tura, marcadas pela escassez de leitos 
voltados a cuidados paliativos e pela in-
suficiência de equipes capacitadas. Por 
fim, o tabu cultural em torno da morte, 
frequentemente evitada em discussões 
sociais, dificulta o planejamento anteci-
pado do cuidado.
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Dignidade
menstrual

A dignidade menstrual é uma pauta recente dos 
Direitos Humanos, o termo diz respeito ao direito das 
pessoas que menstruam de passarem por esse período 
com segurança e condições básicas de higiene. Ape-
sar de associarmos a dignidade menstrual ao acesso 
a absorventes e a outros tipos de itens de higiene e 
cuidado pessoal, a definição inclui também o acesso à 
informação, à educação e ao saneamento básico. Além 
disso, é necessário entender, também, outros concei-
tos que se entrelaçam com a dignidade menstrual para 
ter um panorama mais amplo, diverso e completo des-
se debate.  

O Relatório do UNFPA (United Nations Population 
Fund) e do UNICEF (United Nations Children’s Fund), 
intitulado “Pobreza menstrual no Brasil: desigualdade 
e violações de direitos” define a pobreza ou precarie-
dade menstrual como um fenômeno complexo, multi-
disciplinar e transdisciplinar, caracterizado pela falta 
de acesso a produtos adequados para o cuidado da 
higiene menstrual (exemplo: absorvente descartável), 
ausência de banheiros seguros e em bom estado de 
conservação, saneamento básico e coleta de lixo; fal-
ta de acesso a medicamentos e/ou serviços médicos, 
informações insuficientes ou incorretas sobre a saúde 
e os ciclos menstruais; tabus e preconceitos sobre a 
menstruação que geram segregação das pessoas que 
menstruam, além de questões econômicas,     como a 
tributação de produtos menstruais. 

Já a dignidade menstrual é definida como a ga-
rantia do acesso a condições de higiene e produtos 
básicos para as pessoas que menstruam. Entre essas 
condições e produtos estão o saneamento básico, a 
autonomia econômica, a educação, a saúde integral, 
o enfrentamento do racismo, o acesso ao transporte e 
todos os direitos fundamentais para uma vida plena e 
digna, sem barreiras que impeçam o pleno desenvolvi-
mento do potencial das pessoas que menstruam. 

Os Estados e o Distrito Federal, impulsionados 
pela publicação da Lei Federal nº 14.214 de 6 de ou-
tubro de 2021, também implementaram políticas pú-
blicas voltadas à dignidade menstrual, promovendo a 
descentralização dos projetos. Apesar do cenário bra-
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sileiro apresentar muitos pontos em co-
mum, é necessário considerar as reali-
dades e demandas locais de cada estado 
e município. Cabe destacar que grande 
parte das legislações estaduais sobre o 
tema adota uma abordagem multidisci-
plinar, para além da simples distribui-
ção de produtos de higiene e das ações 
pontuais de conscientização. 

O Programa de Proteção e Promo-
ção da Dignidade Menstrual, do Gover-
no Federal, que garante a oferta gratui-
ta de absorventes por meio da Farmácia 
Popular, destinado à pessoas com idade 
entre 10 e 49 anos, com renda mensal de 
até R$ 218, estudantes de baixa renda 
da rede pública, pessoas em situação de 
rua ou vulnerabilidade social extrema, 
além daquelas recolhidas em unidades 
do sistema prisional ou em cumprimen-
to de medidas socioeducativas. 

Dentro do Estado do Rio de Janei-
ro, há um projeto de lei apresentado 
pela deputada Renata Souza, ainda em 
tramitação. Entre as normas já em vi-
gor, destaca-se a Lei n 9.404 de 16 de 
setembro de 2021, que garante a dis-
tribuição de absorventes nas escolas 
públicas do Estado. A Lei prevê a divul-
gação da disponibilidade dos kits higi-
ênicos  femininos no ambiente escolar 
através de cartazes, além A distribuição 
deve ser realizada na secretaria ou co-
ordenadoria da escola, preferencialmen-
te por uma funcionária da escola, em 
quantidade mínima de um pacote com 
30 unidades ou quatro pacotes de oito 
unidades, a cada 30 dias. Além disso, 
na Alerj, em 2023, a deputada Renata 
Souza apresentou 88 proposições, na 
forma de Indicação Legislativa (INC) so-
licitando a ampliação da distribuição 
gratuita de absorventes nas escolas pú-
blicas, unidades de saúde e assistência 
social para 88 municípios do Estado. 

Embora a distribuição aconteça 
apenas nas escolas estaduais do Rio 
de Janeiro, a iniciativa já é um avanço, 
considerando que cerca de 4 milhões de 
meninas sofrem com pelo menos uma 

privação de higiene nas escolas (aces-
so a absorventes e instalações básicas 
tais como banheiros e sabonetes). Além 
disso, no Brasil, uma em cada quatro 
meninas deixa de frequentar a escola 
durante o período menstrual, o que re-
presenta, aproximadamente, 45 dias de 
aula perdidos no ano, o que traz preju-
ízos à aprendizagem. Essa realidade re-
força a desigualdade social e educacio-
nal, já que restringe o acesso de quem 
menstrua a direitos fundamentais e li-
mita suas oportunidades de desenvolvi-
mento pessoal e educacional.

A dignidade menstrual diz respei-
to ao acesso a direitos humanos básicos 
para meninas, mulheres e pessoas que 
menstruam. Garantir que esses gru-
pos possam estudar e trabalhar mesmo 
menstruadas por meio da educação e 
de campanhas de conscientização que 
desmitifiquem o tema para que essas 
pessoas não sejam excluídas, garantir 
acesso a saneamento básico, itens de 
higiene e à saúde para que o processo 
da menstruação seja o mais seguro pos-
sível é essencial para combater estigmas 
e promover a inclusão.

Outro conceito importante relativo 
à discussão da dignidade menstrual são 
as tecnologias menstruais, entendidas 
como materiais usados para absorver 
ou coletar sangue menstrual, podem ser 
absorventes descartáveis ou de pano e 
calcinhas menstruais. O uso do termo 
também se faz necessário para substi-
tuir o termo “produtos de higiene mens-
trual”, evitando a associação de mens-
truação à ideia de algo sujo que precisa 
ser higienizado. As tecnologias de auto-
gestão menstrual podem ser divididas 
em dois grupos: as descartáveis e as 
sustentáveis. 

As tecnologias menstruais descar-
táveis incluem absorventes externos e 
internos descartáveis, apesar de práti-
cos e acessíveis, esses itens causam im-
pactos econômicos e ambientais. Esses 
impactos ambientais causados pelos 
absorventes não estão relacionados ape-

nas ao descarte, mas também envolvem 
o processo de  produção, especialmente 
do algodão utilizado nos absorventes, 
que consome grandes volumes de água 
e energia. Além disso, a maioria desses 
produtos não são biodegradáveis, mes-
mo usando recursos naturais em sua 
composição.

As discussões atuais sobre a dig-
nidade menstrual estão alinhadas aos 
Objetivos de Desenvolvimentos Susten-
táveis da ONU, os ODS. Então,  mesmo 
nessa discussão, não podemos perder 
de vista a sustentabilidade. Assim,  as 
tecnologias de gestão menstrual susten-
táveis unem as duas questões, já que 
causam menos impacto ambiental, con-
siderando que reduzem a quantidade 
de resíduos sólidos, reduzem a geração 
de resíduos tóxicos e têm maior dura-
bilidade. Elas se dividem em dois tipos: 
as reutilizáveis e as biodegradáveis, por 
exemplo, coletores e discos menstruais, 
absorventes reutilizáveis ou de pano e 
calcinhas menstruais. 

Dito isso, a promoção da dignidade 
menstrual é, de forma geral, a garan-
tia da saúde integral das pessoas que 
menstruam. Sendo assim, podemos 
concluir que as tecnologias menstruais 
sustentáveis impactam positivamente 
na promoção do bem estar, já que não 
cumpre, apenas, o papel de garantir 
condições básicas de higiene para pes-
soas que menstruam, mas também de 
ser menos danoso para o meio ambien-
te. No entanto, no cenário nacional atual 
não é possível pensar no uso de tecnolo-
gias sustentáveis sem considerar 
o acesso a saneamento básico, 
já que esses itens necessitam 
de higienização correta.

Mas, é necessário es-
clarecer que o direito ao 
acesso às diversas tec-
nologias menstruais 
não se resume ape-
nas à distribuição 
gratuita de itens de 
higiene e cuidado 

pessoal. É fundamental que as distri-
buições estejam associadas ao desen-
volvimento de ações educativas sobre 
o corpo e os processos nele envolvidos. 
Os tabus ainda permeiam o imaginário 
sobre o corpo e o sangue menstrual e 
só podem ser superados com o acesso à 
informação. 

Fatores socioeconômicos, como o 
acesso à água potável e saneamento bá-
sico, entre outros direitos básicos, de-
vem ser levados em consideração quan-
do falamos em acesso à pluralidade de 
tecnologias menstruais. As pessoas que 
menstruam devem ter acesso a essas 
informações e à oportunidade de faze-
rem escolhas informadas a respeito das 
tecnologias menstruais que utilizam em 
seus corpos, considerando suas neces-
sidades e o contexto cultural e socioeco-
nômico.

22 23

BOLETIM MULHERES FLUMINENSES OUTUBRO ROSA 2025




